
PORTARIA Nº 172/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE  CONVÊNIO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  IONARA
CRESPO  FERREIRA  GOMES,  lotada  na  SEMAD,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante nos
Convênios descrito abaixo. 

CONVÊNIO CONVENENTE  OBJETO PROC. Nº

Nº 001/2026
05/01/2026

MULTIVIX CACHOEIRO
ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO LTDA 

PESQUISA E EXTENSÃO LTDA. OBJETO:
Estabelecer condições para a concessão de

Estágio Curricular Obrigatório ou
Nãoobrigatório, com ou sem Remuneração

para cursos de Graduação, Pós-graduação e
Técnicos, aos alunos regularmente

matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE
ENSINO, objetivando a formação e

aperfeiçoamento técnico-profissional no
serviço público, mediante a execução, sem

vínculo empregatício, de atividades inerentes
a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 

77769/2025 

Nº 002/2026
07/01/2026.

UNIÃO MARINGAENSE DE
ENSINO LTDA – EPP 

Estabelecer condições para a concessão de
Estágio Curricular Obrigatório ou

Nãoobrigatório, com ou sem Remuneração
para cursos de Graduação, Pós-graduação e

Técnicos, aos alunos regularmente
matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE

ENSINO, objetivando a formação e
aperfeiçoamento técnico-profissional no

serviço público, mediante a execução, sem
vínculo empregatício, de atividades inerentes
a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 

83339/2025

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 
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